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PORTARIA NO 02 /2024
01 DE MARÇO DE 2024

Designa servidores para exercerem as funções
de GesÍor e Fiscal de Contrato, para atuarem no
Contrato mencionado, no âmbito da Câmara
Municipal de Vereadores de Pedrinhas.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Pedrinhas do Estado de Sergipê, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, c/c as

^disposiçôes 
da Lei Federal n" 14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações), juntamente' ')om as disposições da Resolução no 296, de í1 de agosto de 20í6, do Tribunal de Gontas

do Estado de Sergipe - TCE/SE, e

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos têrmos do disposto nos art. 117, §1o da
Lei no 14.133121, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de
um rêpresentante da Administração;

COTVSTDERANDO quê os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CO^ISrDERÂNDO, também, quê as principais atribuições dos Gestores de Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato
transcorra de forma regular;

ll - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos
,,^s-efviçOS;

lll - Solicitar à autoridade compêtente da área interessada, para que esta promova a
elaboração Estudo Técnico Preliminares de novo Projeto Básico ou Termo de Referência,
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

lV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas
garantias contratuais ;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo
hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva
prorrogação;
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Vl - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas
pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade
competente;

Vll - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prêver ou verificar necessidade
de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as
respectivas alterações;

Vlll - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas
anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para aplicação

_§e penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse procêsso;

lX - Prestar esclarecimentos ê apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências
que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução
do mesmo.

COTVSTDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

ll - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, â êxêcução dos serviços e obras
contratadas;

lll - lndicar as eventuais glosas das faturas;

lV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos
aractuados, gue poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao
recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no
instrumento de contrato;

Vl - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a
execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos
que se fizerem necessários;

Vll - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos
dispositivos contratuais e condiçôes editalícias e, fundamentalmente, quanto à
observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei no í4.í33121, com suas
alterações.
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CO^íS/DERANDO, no mais, quê com essas disposições, são normatizados os
procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta Prefeitura,
contrato a contrato;

CONSIDERANDO, por fim, o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal
de Gontratos, previstas no art. 60 da Resolução no 29612016 - TCE/SE;

RESOLVE:
Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as
atribuiçõês aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria,
_no âmbito da Câmara Municipal de Vereadores de Pedrinhas, os seruidores abaixo

^'specificados, nas rêspectivas iunções:

| - Fabricia Moura Doria CPF - 062.349.5í5-54 - Gestor do Contrato;

ll - Thalia Ferreira Almeida CPF 073.297.185-01 - Fiscal do Gontrato.

Art. 20 - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato no 02l,2024, decorrente
do Procedimento Licitatório dispensa no 0112024.

Parág rafo ú n ico. Gonstituem-se co mo dados com plementares :

Gontratado Objeto do Contrato Vigência do Contrato

Lorena Romayane Cruz
Lima Chaves

PRESTAÇAO DE SERV|çOS
DE SUPORTE E
FORNECIMENTO DO PORTAL
DISPONIBILIZANDO
TNFORMAçÕES
]NSTITUCIONAIS E
TRANSPARÊNCN

í2 meses

AÉ. 3" - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência
contratual.

Pedrinhas - Se, em_01 de março de 2024.

Kk""
Presidente

CPF no 878.552.085-34
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRINHAS

PODER LEGISljTIVO

PORTARIA NO 03 /2024
01 DE MARçO DE 2024

Designa servidores para exercerem as
funções de Gesúor e Fiscal de Contrato,
para atuarem no Contrato mencionado, no
âmbito da Câmara Municipal de Vereadores
de Pedrinhas.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Pedrinhas do Estado de
Sergipe, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do
Município, c/c as disposiçõês da Lei Federal no í4.133, de 01 de abril de 2021 (Lei de
Licitações), juntamentê com as disposiçÕes da Resolução no 296, de 11 de agosto de
2016, do Tribunal de Contas do Estado de §ergipe - TCE/SE, e

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 117,

§1o da Lei no 14.133121, acompanhar e fiscalizar a êxecução dos contratos celebrados
através de um representante da Administração;

COTVSTDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

COMTDERANDO, também, que as principais atribuiçÕes dos Gestores de Gontratos
são:

| - Gerenciar a paÉe administrativa da execução contratual, no intuito de que o
contrato transcorra de forma regular;

ll - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos
serviços;

lll - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a
elaboração Estudo Técnico Preliminares de novo Projeto Básico ou Termo de
Referência, com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

lV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das
respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em
tempo hábil, sobre o interessê na prorrogação da mesma e, em havendo, promover
a respectiva prorrogação;
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VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas
peÉinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à
autoridade competente;

Vll - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar
necessidade de acréscimos, supressões ou outras alteraçÕes no objeto do contrato
e promover as respectivas alterações;

Vlll - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com
base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo
para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e
realizar essê processo;

lX - Prestar esclarecimentos ê apresentar soluções técnicas a seu cargo para
ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que
melhorem a execução do mesmo.

CONSTDERANDO, ainda, quê as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela
qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

ll - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras
contratadas;

Ill - lndicar as eventuais glosas das faturas;

lV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos
pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providênciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao
recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme
definido no instrumento de contrato;

Vl - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a
execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os
esclarecimentos que se fizerem necessários;

Vll - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos
dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à
observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei no í4.133/,21, com
suas alterações.
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CONSTDERA NDO, no mais, que com essas disposiçôes, são normatizados os
procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta Prefeitura,
contrato a contrato;

COTVSTDERANDO, por fim, o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal
de Contratos, previstas no aÉ. 60 da Resolução no 29612016 - TCEISE;

RESOLVE:
Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as
atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislaçâo peÉinente e nesta Portaria,

,4o âmbito da Câmara Municipal de Vereadores de Pedrinhas, os servidores abaixo
-specificados, nas respectivas funções:

I - Fabricia Moura Doria CPF - 062.349.515-54 - Gestor do Contrato;

ll - Thalia Ferreira Almeida CPF 073.297.185-0í - Fiscal do Gontrato.

Art. 2o - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato no 0312024, decorrente
do Procedimento Licitatório dispensa no 0212024.

Parágrafo único. Constituem-sê como dados complementares:

Contratado Objeto do Contrato Vigência do Contrato

Tecnóloga de Segurança
do Trabalho Tauane dos
Santos Oliveira

Presúações Serviços de
Consultoria em Segurança e
Saúde do Trabalho

12 meses

Art. 3o - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência
contratual.

Pedrinhas - Se, eF-0í de março de 2024.

Edilvan'dos Reis Santos
Presidente

CPF no 878.552.085-34
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PORTARIA NO 01 /2024
01 DE MARçO DE 2024

Designa seryidores para exercerem as funções
de Gesúor e Fiscal de Contrato, para atuarem no
Contrato mencionado, no âmbito da Câmara
Municipal de Vereadores de Pedrinhas.

O Presidente da Gâmara Municipal de Vereadores de Pedrinhas do Estado de Sergipe, no
^tso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, c/c as

disposições da Lei Federal no í4.133, de 01 de abril de 2021(Lei de Licitações), juntamente
com as disposições da Resolução no 296, de í1 de agosto de 2016, do Tribunal de Contas
do Estado de Sergipe - TCE/§E, e

COTVSTDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. í17, §ío da
Lei no 14.133121, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de
um rêpresentante da Administração;

CONSIDERANDO quê os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

COIVSTDERÁNDO, também, quê as principais atribuições dos Gestores de Contratos são:

| - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato
transcorra de forma regular;

n - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos
serviços;

lll - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a
elaboração Estudo Técnico Preliminares de novo Projeto Básico ou Termo de Referência,
com a antecedência mínima nêcêssária à realização da nova contratação;

lV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da presüação das respectivas
ga rantias contratuais ;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo
hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva
prorrogação;
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vl ' Manifestar-9e sobre quaisquer solicitaçôes da contratada, em especiar aqueraspertinentes a valores do cóníratô e o"ràrr'ião de prazõ", 
"ro-"tendo-as à autoridadecompetente;

vll - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prêver ou verificar necessidadeÍ""Jffi:'#Hr§:§i0"" àu outras artàraiães no objéto dó contrato e promover as

vlll - Propor à AuÍo.ridade competente, de forma motivada e fundamentada e com base nasanotações da fiscalização contt turl, a abertu* a" pro.ái* ããIinirtr"tivo para apricação.^rle penalidades ao coniratado, 
"ontúrã t;;ü; no contrato e rearizar esse procêsso;

lX - Prestar esctare-cimentos e aprêsentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrênciasque surgirem durante a execuçao oo cãntãiáããr"por medidr" qr" merhorem a execuçãodo mesmo.

coNslDERANDo'ainda, que as principais atribuições dos Fiscais contratuais são;
| - zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pera quaridadedos produtos fornecidos e aás serviço" prãrirao= à Administração;
ll - Acompanhar' fiscalizar e atestar as aquisições, a exêcução dos serviços e obrascontratadas;

lll - lndicar as eventuais glosas das faturas;

lv - lnformar ao Gestor do contrato o eventuar.descumprimento dos compromissosJactuados, guê podera 
"n*;"i" apricação de penaridades;

v - Providenciar'- quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente aofisl#jl,f J""JJ#""rro 
coniiato e pâgar;;;; ao prçôãii"tão, conforme definido no

vl - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a;ffi#í:"13;XH:::#[l'ar ror Éü;;;;i, i,st"hoo nó" ,,tos os escrarecimentos

vll ' Manter permanente vigilância sobre as obrigações da contratada, definidas nosdispositivos contratuais e- conaiçoes 
-eáitiãia! -À,- -rrro*ilntatmente, 

quanto àobservância aos princípiosi iÃc"iío" .oÀ"rosánciaoo" n" r-"i'n o 14.133r2i, com suasalterações.
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Art. 3o'Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigênciacontratual. '
Pedrinhas - Se, em 01 de março de 2024.

Aiúán úos-Heígsantos
Presidente

CPF no 878.552.085-34
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